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PORTARIA Nº 036/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal José Batista Alves Ferreira,
investido no cargo de Gari, matriculado sob o nº 21726, a prorrogação do
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do
Município-Santanaprev, por mais 84 (oitenta e quatro) dias, com início em 16 de
dezembro de 2025 a 09 de março de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 16 de dezembro de 2025.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 037/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Juliana Aparecida de Oliveira,
investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde - Equipe Rural, matrícula nº
20695, a prorrogação do afastamento por motivo de doença, conforme atestado
médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos
Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por mais 120 (cento e vinte) dias,
com início em 03 de janeiro de 2026 a 02 de maio de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 03 de janeiro de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 038/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Marta Targino da Silva Santos,
investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21738, o
afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico, decorrente de
perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos
do Município-Santanaprev, por 180 (cento e oitenta) dias, com início em 08 de
janeiro de 2026 a 06 de julho de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 08 de janeiro de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 039/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Rodrigo de Cássio Silvério,
investido no cargo de Inseminador Artificial, matriculado sob o nº 20592, a
prorrogação do afastamento por motivo de doença, conforme atestado médico,
decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos do Município-Santanaprev, por mais 30 (trinta) dias, com início em 13
de janeiro de 2026 a 11 de fevereiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 13 de janeiro de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 040/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Gabriela Aparecida de Oliveira
Arcanjo, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21637, o
pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias
regulamentares, referente ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025, com base no
artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em
20 de janeiro de 2026 a 08 de fevereiro de 2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, RATIFICO o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou Inexigível a
Licitação com fundamento no artigo 74, inciso I, combinado com art. 86, § 2º da
Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) e Decreto Municipal 015/2023 a
favor da empresa MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CPNJ:
32.951.008/0001-20, para o fornecimento de 03 (três) Veículos de 07 lugares
0 km, para a Secretaria Municipal da Saúde, referente à resolução SESA nº
1357/2025 - Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte
Sanitário dos Municípios, conforme adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 019/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025, proveniente da CODAP -
Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba, no valor
total de R$ 371.400,00 (trezentos e setenta e um mil e quatrocentos reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 20 de Janeiro de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 042/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: EVL COMERCIO IMNPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 47.206.967/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Valor: R$ 88.329,00 (oitenta e oito mil trezentos e vinte e nove reais).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 21/01/2026.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 21/01/2027.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026
REFERENTE AO CHAMAMENTO PUBLICO 002/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2026. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. IV DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: Sra. JOICY LUCILIA QUEIROZ DE OLIVEIRA SOUZA
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS PARA ATUAREM COMO
ORIENTADORES NO DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS
NO ÂMBITO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS),
PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE MESES). PARA O CARGO DE ORIENTADOR
PARA OFICINA DE INFORMATICA.

Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 20/01/2026.
Data da Vigência do Contrato: 20/01/2027.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
AUTORIZAÇÃO

Considerando o Decreto Municipal nº 002/2025, que regulamenta as Pequenas
Compras ou de Prestação de Serviços de Pronto Pagamento, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, e suas atualizações, em especial o Decreto Federal de atualização
que atualiza os valores de dispensa de licitação;

Considerando a necessidade justificada da contratação, bem como o fato de que
a despesa, pela sua essencialidade e urgência, não pode se submeter ao
processo ordinário de contratação, sob pena de prejuízo à Administração;

Considerando o Termo de Formalização de Demanda, especialmente quanto à
razão da escolha do fornecedor, à justificativa do preço e à fundamentação da
necessidade da contratação do serviço;

Considerando que a empresa já vem prestando serviços ao Instituto Próprio da
Previdência Social do Município de Santana do Itararé – PR desde o ano de
2017 e ao próprio Município de Santana do Itararé – PR desde o ano de 2010,
sem qualquer ocorrência que desabonasse a qualidade dos serviços prestados.

Considerando, ainda, o resultado da cotação de preços realizada com 03 (três)
empresas do ramo pertinente, que demonstrou a compatibilidade do valor com o
praticado no mercado;

D E T E R M I N O:

I – Fica autorizado o Departamento de Administração do Instituto Próprio da
Previdência Social do Município de Santana do Itararé – PR a proceder à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção, atualização e lançamento de dados no site institucional
“SANTANAPREV”, referente ao exercício de 2026, com a empresa VALTER
PATRIARCA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 12.139.683/0001-41, conforme
orçamento apresentado, nos termos das justificativas constantes do processo e
da cotação de preços realizada, pelo valor mensal de R$ 166,67, totalizando valor
anual de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

II – O ato deverá ser formalizado nos termos do Decreto Municipal nº. 002/2025,
com a juntada da documentação correspondente.

III – Encaminhe-se ao Departamento responsável para que se proceda à
efetivação da compra/aquisição do bem ou serviço, após, para o respectivo
empenho, liquidação e pagamento conforme os mandamentos da Lei Federal nº
4.320/64, garantindo o cumprimento das exigências legais.

IV – Publique-se a presente autorização no Diário Oficial do Município e no sítio
eletrônico oficial da instituição, para fins de transparência e controle.

V – Autue-se o presente processo como Compra Direta nº 01/2026.

Santana do Itararé, 21 de janeiro de 2026.

JOSÉ CARLOS RADOSKI
PRESIDENTE DO INSTITUTO PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

AUTORIZAÇÃO

Considerando a Resolução nº 04/2025, que regulamenta as Pequenas Compras
ou de Prestação de Serviços de Pronto Pagamento, nos termos da Lei nº 14.133/
2021, e suas atualizações, em especial o Decreto Federal de atualização de
valores;

Considerando a necessidade justificada da aquisição/contratação, e que as
despesas, pela sua essencialidade e urgência não podem se submeter ao
processo normal de contratação em prejuízo à administração;

Considerando o termo de formalização de demanda, especialmente no que tange
à razão da escolha do fornecedor, a justificativa do preço e a fundamentação da
necessidade da aquisição;

D E T E R M I N O:

I – Fica autorizado o departamento de administração da Câmara Municipal de
Santana do Itararé - Paraná, a proceder à aquisição da porta de vidro da
empresa VIDROS VIEIRA, nos termos das justificativas apresentadas e da
cotação de preço realizada, observando o valor limite de R$ 2.300,00.

II – O ato deverá ser formalizado nos termos da Resolução nº. 04/2025, com a
juntada da documentação correspondente.

III – Encaminhe-se ao Departamento responsável para que se proceda à
efetivação da compra/aquisição do bem ou serviço, após, para o respectivo
empenho, liquidação e pagamento conforme os mandamentos da Lei Federal nº
4320/64, garantindo o cumprimento das exigências legais.

IV – Publique-se a presente autorização no diário oficial do Município e no site
da instituição, nos termos do art. 10 da Resolução nº 04/2024.

V – Autue-se como Compra Direta nº. 01/2026.

Santana do Itararé, 21 de Janeiro de 2026.

REINALDO DE OLIVEIRA AMADOR OLIVEIRA
Presidente
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